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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “IMPLANTAÇÃO DO FUNDO PARA A JUVENTUDE” - ANEXO II, NO PROGRAMA 0140 DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º.  Acrescenta a ação “Implantação do Fundo para a Juventude” no anexo II, no programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0140
	“Implantação do Fundo para a Juventude”
	2023
	Fundo implantado
	Unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 12.000.000,00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.






Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

	A presente emenda tem por objetivo garantir a implementação de um Fundo para a Juventude no município de Niterói, de modo a possibilitar a realização de mais atividades e políticas públicas voltadas ao público jovem na cidade.
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